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PORTARIA N° 2025-02, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025 

 

 
Designa os membros da Comissão de Seleção e da 

Comissão de Fiscalização do programa FUMDESC 

conforme Lei nº 18.672, de 2023. 

 
 

O Diretor Geral do Instituto de Ensino Superior Santo Antônio - INESA, no uso de suas atribuições, definidas 

no Regimento Geral, designa os membros da Comissão de Seleção e da Comissão de Fiscalização do 

programa assistência financeira para custeio de mensalidades para graduação e pós-graduação conforme 

estabelecido na Lei nº 18.672, de 31 de julho de 2023 e Decreto Nº 220, de 3 de agosto de 2023. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear os representantes abaixo para compor as comissões previstas na legislação devendo 

familiarizar-se com a legislação aplicável, cumprindo-a rigorosamente, a saber: 

 

 

Comissão de Seleção Art. 3º.- Decreto 220/2023: 

 

• Representante da IES: 

o Carlos Antônio Cardoso Gomes 

o CPF: XXX.376.289-XX 

o E-mail: carlos_gomes@santoantonio.edu.br 

o Telefone: 47 98869-2498 

 

• Representante do Corpo Discente: 

o Camila Cury Placido 

o CPF: XXX.539.869-XX 

o E-mail: camilaplacido14@gmail.com 

o Telefone: 47 99613-3005 

 

• Assistente Social: 
o Jacson Kachan Verchai 
o CPF: XXX.364.849-XX 
o E-mail: jacosnverchai@gmail.com 
o Telefone: 47 99651-8700 

 

Comissão de Fiscalização Art.9. – Lei 18.672/2023: 

 

• Representantes da IES: 

o Juliana Burger 

o CPF: XXX.585.129-XX 

o E-mail: juliana_burger@santoantonio.edu.br 

o Telefone: 47 99123-4895 

 

o Endi Pricila Alves 

o CPF: XXX.185.799-XX 
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o E-mail: endi_alves@santoantonio.edu.br 

o Telefone: 47 99164-1958 

 

• Representante da área jurídica da IES: 

o Fabiane Maia Haritsch 

o CPF: XXX.138.969-XX 

o E-mail: fabiane_haritsch@santoantonio.edu.br  

o Telefone: 47 99984-4112 

 

• Representante da área financeira da IES: 

o Morgana Minatti Pereira 

o CPF: XXX.262.189-XX 

o E-mail: morgana_pereira@santoantonio.edu.br 

o Telefone: 47 98417-4418 

 

• Representantes Discentes: 

o Kaíke Gustavo Marques dos Santos 

o CPF: XXX.633.259-XX 

o E-mail: kaikegsantos2005@gmail.com 

o Telefone: 47 98481-8073 

 

o Nátaly Antunes 

o CPF: XXX.917.559-XX 

o E-mail: natallyantuness@gmail.com 

o Telefone: 47 99777-8297 

 

• Representantes da Sociedade Civil: 

o Douglas Körbes Steffens 

o CPF: XXX.365.359-XX 

o E-mail: douglas@steffenmoura.com 

o Telefone: 47 99965-9633 

 

o Jackson Antunes Coelho 

o CPF: XXX.120.539-XX 

o E-mail: jackson@jerepresentacao.com.br 

o Telefone: 47 99964-0140 

 

• Representante da Coordenadoria Regional de Educação: 

o Elisabeth Hulfmann Bauer de Oliveira 

o CPF: XXX.301.949-XX 

o E-mail: elisabethbauer@sed.sc.gov.br 

o Telefone: 47 99619-0608 

 

 
            

Art. 2º Revogar a Portaria 2024-12. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Joinville, 24 de outubro de 2025. 

 

RAFAEL THOMAZI BRATTI 

Diretor Geral 
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